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Núcleo Executivo 
 

Ata nº 217 
  Realizou-se no dia 23 de novembro de dois mil e quinze, às nove horas e trinta minutos, na Divisão de Intervenção Social, uma reunião extraordinária de Núcleo Executivo do Conselho Local de Ação Social da Amadora. 
 Estiveram presentes na reunião Cristina Farinha, Presidente do CLAS, Ana Moreno, Coordenadora do N.E. do CLAS, Ana Costa, técnica de apoio ao NE, Susana Nogueira e Rita Silva do ISS, I.P., Serviço Amadora-Lisboa, Helena Lourenço, do IEFP – Centro de Emprego da Amadora, Miguel Alves, representante da Santa Casa da Misericórdia da Amadora, Ana Paula Correia, da Direção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, Isabel Nascimento, da Junta de Freguesia das Águas Livres e Ana Isabel Rego do ACES Amadora.   Deu-se início à reunião com o ponto único da ordem de trabalhos, tendo a Dra. 
Ana Moreno informado os parceiros que as candidaturas ao Programa Escolhas tinham sido rececionadas na DIS no passado dia 20 de novembro, após emissão de parecer pelas respetivas Comissões Sociais de Freguesia.  Os presentes emitiram os pareceres, tendo concluído o seguinte:  

Entidade Projecto Território de 
Intervenção 

OBS Avaliação 
Associação Raízes Loja Mira Jovem Casal da Mira Continuidade 84 – Parecer Favorável 
CESIS Percursos Acompanhados Bairro do Zambujal Continuidade 86,40– Parecer Favorável 
Associação Moinho Juventude 

Nu Kre Bairro Cova da Moura Continuidade 84 – Parecer Favorável 

AJPAS Sementeira Bairro do Casal da Boba Novo 68,05 – Parecer Favorável 
Associação de Jardim Escola João de Deus 

Escolhas João de Deus Bairro 6 Maio Continuidade 69,2 – Parecer Favorável 

OMEP A Rodar Bairro Casal do Silva Continuidade 84 - Parecer Favorável 
Pressley Ridge – Associação de Solidariedade Social 

B.R.A.V.E. – Bridging. Resiliência. Atitude. Visão 

Damaia- Bairro da Estrada Militar 
Continuidade 100 – Parecer Favorável 



No decorrer da emissão dos pareceres os presentes debateram o significado do indicador de avaliação ‘Concertação’. Foi estabelecido pelos parceiros que a concertação dos projetos teria em conta a emissão de pareceres pelas Comissões Sociais de Freguesia.   No entanto, no documento de apoio à operacionalização da grelha, elaborado pela Segurança Social, concertação é definida como ‘…em que medida a candidatura/projeto apresentada resulta de acordo prévio em sede de CLAS, relativamente à candidatura/projeto e à(s) entidade(s) detentora(s) de melhores condições à sua apresentação’.  Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião terminou pelas 12H. 


